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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 1164-2015
Considerando que de acordo com o artigo 243 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), é proibido “Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda que gratuitamente, de qualquer forma, a criança ou a adolescente, bebida alcoólica...”. O maior responderá pelo crime.

Considerando toda a legislação pertinente a este assunto.

Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Comandante da 4ª. Cia da Policial Militar do município e ao Conselho Tutelar de Garça, para que, ainda este ano e durante as férias escolares, realizem uma operação conjunta de fiscalizações (BLITZ), visando diminuir o número de adolescentes que ingerem bebidas alcoólicas e entorpecentes e causam incômodo à população. A fiscalização poderá ser realizada em praças, avenidas e locais públicos de Garça. 

Proponho mais, que cópia seja encaminhada ao Ministério Público da Comarca para ciência.
Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2015.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO    
VEREADOR
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